
i r e ^
• * » t ÍJ

TKABALHANDO JUNTO COM O POVO
C O W K I^  MUWOVAL

LEI MUNICIPAL N” 1476, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
ERALDO ALBUQUERQUE DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIOANAL DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal e, Lei Municipal n" 1.220/2013, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PROJETO DE LEI N“ 009/2025, de 
autoria do VEREADOR-EUDER ALBUQUERQUE DA SILVA, e eu sanciono a 
seguinte Lei;

ArL 1“. A Via IxKal do LOTEAMENTO PLANALTO 710, do
Município de Sairé, Estado de IVniiunbtico, ílca denominada de RUA ERALDO 
ALBUQUERQUE DA SILVA, o inc.smo cî a coniiccido populanncntc no 
Mumdpio, de faínília t]adJcion;il, lazendeijo, o (pic indiji)ilavelinentc reforça o 
mcrecirnenlo da relérida homenagem.

ArL 2“. Autoriza a Prefeitura a confcrcion.ir c fixar placa indicativa na 
RUA ERALDO ALBUQUERQUE DA SILVA, Município de Sairé, Estado de 
Pcrnainbuco.

Art. 3®. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 4". Registre-se, publique-se e cumpra-se.

nete do Prefeito, Sairé-PE, em 18 de agosto de 2025.
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